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REVOGAl)A 

•I Ler n.• / .. 1�1\- 1 'l O 

L l n. 'jl.Z:611 

GERALDO !IOGOEIRA DA SILVA. Prefeito Municipal de 
Carag-.xatatuba, • 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta • ·eu 
prOl:!Ulgo a 1eguintG leit . 

( - v e t a d o - ) 

gtii:o zg - O Artigo lO da Lei n. 105/521 passa a ter a seguinte 
· redação& "A.rt1go 10 - 01 ingressos para bailes com entra

das pagas serão cobrados na base de 15% sôbre o Yo.lor do 
ingresso. 

§ lg - Quando botmlr d11'1cul.dade para fiscalização direta, 
o cheta do Cl:ocut1vo poder' determinar o recol.hil:lento por 

est1mat1w tendo so:pre presente a ci.pac1dado do local, o 
valor dos l{lgreaao:s ou loclllidades e outros dados que pos
sui servir a t11c3lização. 

§ z.g : O pagpnto do im:?êsto sÔbr• entradas de bailes, QJ!M
do estao fore::i roal.l.&ados em clubes, dansincs, etc., nao 
isenta tajs estabelec1mentos do pngru:ento mruii1 de que tra
ta o Al•tigo 12". 

Art1,cg .3ª - O llz'tigo ll da Lei n. lQ5/621 passa a ·ter a seguinte 
1 redação: ".�tigo 11 - o imposto referido no artigo 5a, de' vida pelas casas de bilharee e silllleres 1 será cobr!!do da 

seguinte i'Ol'llla• bilhar, Cr3150100 por 11ea1 e por ,..s 1 
bocce, cinquelho ou maJ.llD., Crtioo,oo por mes e por qut1<lra" 

" 
Art;i ra 110 - O Artigo U! da Lei n. lÇ5/�2, passa a ter a seguinte 

· redaçãos "Artigo l2 - O illlposto referido no Artigo 5a de
Yido pelos clubes de jogos i!citos obedecerá para os efei
tos de coleta1 a oegUinte clessif1cação1 clube de la. ca

tegoria Cr$lo.ooo,oo armais! clube de 2a. categoria e� 
6.000100 amtai•! clube de 34, categoria Crtll.000100 anu
aie." 

Arttco 5a - O Artili:o 14 da Lei n, 105/52 passa a ter a seguinte 
· redaçãot 11:J.rt!go 14 - A(>s infratores desta Lei incorrerão 

Ili} mUl.ta de CrU.000 100 a Cr(;5.000100 e ao dcbro na reinei
' dencia.• 

Art'.o 6a - Ficllll! revogad.oa os pr:ráÇ.aros1 único do Anigo 9a1 • 
zg do Artigo 10 da Lei n. 105/52, 

Az:léi�p 7D - Esta le1 entrará_ea vigor na data de sua publicação, 
. revogadas as d1sposiçoes ea contr�io. 
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